
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
GESTÃO 2021/2024

GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 120/2023                                 Guaíba, 17 de Janeiro de 2023.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que

respondemos  ao  Ofício  nº  264/2022,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos

encaminhou  o Requerimento  nº  767/2022  apresentado pelo Vereador

Tiago Green – PTB.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

Existe a possibilidade de colocação de canalização de esgoto na Rua

Independência no Bairro Florida? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
GESTÃO 2021/2024

GABINETE DO PREFEITO

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência,  vimos por
meio deste responder ao questionamento exarado na Proposição Câmara de nº
767/2022,  do  Vereador  Tiago  Green,  conforme  solicitado  no  processo
43139/2022, de acordo com o que segue. A área demarcada em croqui anexo
ao processo referindo a vala aberta está localizada sobre propriedade privada,
cadastrada  nesta  Prefeitura  em  nome  de  Francisco  Antônio  da  Cunha  Py,
inscrição cadastral nº 733606, objeto de ocupação irregular. É de conhecimento
do Executivo Municipal a existência de litígio entre o(s) proprietário(s) da gleba
e os ocupantes. Assim sendo, não há possibilidade de intervenção pública com

fins de fornecimento de infraestrutura sobre a área em questão. Contando com

a costumeira atenção e colaboração. Ficamos à disposição para qualquer

esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao  
Exmo. Srº, 
Florindo Rodrigues dos Santos
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS
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